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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

.........................................................................................................................................................

Seção VIII
 Do Processo Legislativo

.........................................................................................................................................................

Subseção III
 Das Leis

.........................................................................................................................................................

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só
turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar,
ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE  1º DE MAIO DE 1943.

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA JUSTIÇA DO TRABALHO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Da Jurisdição e Competência das Juntas

.........................................................................................................................................................

Art. 652.  Compete às Juntas de Conciliação e Julgamento:
a) conciliar e julgar:
I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabilidade de empregado;
II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indenizações por motivo de

rescisão do contrato individual de trabalho;
III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em que o empreiteiro seja

operário ou artífice;
IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual de trabalho;
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão

Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho;
* Inciso V acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.
b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta grave;
c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões;
d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua competência;
* Alínea "d" com redação dada pelo Decreto-lei nº 6.353, de 20/03/1944.
e) Suprimida pelo Dec.-lei nº 6.353, de 20-3-1944
Parágrafo único. Terão preferência para julgamento os dissídios sobre pagamento de

salário e aqueles que derivarem da falência do empregador, podendo o Presidente da Junta, a
pedido do interessado, constituir processo em separado, sempre que a reclamação também
versar sobre outros assuntos.

Art. 653.  Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e Julgamento:
a) requisitar às autoridades competentes a realização das diligências necessárias ao

esclarecimento dos feitos sob sua apreciação, representando contra aquelas que não atenderem
a tais requisições;
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b) realizar as diligências e praticar os atos processuais ordenados pelos Tribunais
Regionais do Trabalho ou pelo Tribunal Superior do Trabalho;

* Alínea b com redação dada pelo Decreto-lei nº 6.353, de 20/03/1944.
c) julgar as suspeições argüidas contra os seus membros;
d) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas;
e) expedir precatórias e cumprir as que lhes forem deprecadas;
f) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, quaisquer outras atribuições

que decorram da sua jurisdição.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


